
DIÁRIO OFICIAL 
Estado de São Paulo 

ATOS LEGISLATIVOS 
D E C R E T O - L E I N. 197, D E 27 D E F E V E R E I R O D E 1970 

Autoriza a Fazenda do Estado a alienar, por doação, à Prefeitura M u 
nicipal de Nazaré Paulista, imóvel situado naquele município 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO PAULO,»no uso da a t r i b u i 
ção que, po r força do A t o Complementar n . 47, de 7 de fevereiro de 1969, lhe 
confere o § l.o do artigo 2.o do A to Ins t i tuc iona l n . 5, de 13 de dezembro de 1968, 

Decreta: 
Ar t i go l.o — F i c a a Fazenda do Estado autor i zada a a l ienar , por doa

ção, à Pre fe i tura M u n i c i p a l de* Nazaré Pau l i s ta , imóvel situado naquele município, 
na administração da Secretar ia da Segurança Pública, p a r a aU serem insta ladas a 
Pre f e i tura e a Câmara Mun i c i pa i s , ass im caracter izado: 

O terreno i n i c i a no ponto denominado « A » situado no cruzamento das 
R u a s C e l . João Rodr igues dos Santos e Ce l . Bened i to Bueno , e segue pelo a l i n h a 
mento d a R u a Ce l . João Rodr igues dos Santos na med ida de 14 m (quatorze m e 
tros) , até o ponto «B » ; desse ponto, defíete à d i re i ta e segue pelo a l inhamento 
de u m a v ie la sem denominação, n a med ida de 12,37 m (doze metros e t r i n t a e 
sete centímetros), até o ponto denominado «C » ; deste ponto deflete à d i re i ta e 
segue pela re fer ida viela, agora em escadaria, n a med ida de 15,90 m (quinze m e 
t r o ^ e noventa centímetros), até o ponto « D » ; deste ponto deflete novamente à 
d i r e i t a e segue pelo a l inhamento da R u a Ce l . Bened i to Bueno , na med ida de 16,80 
m (dezesseis metros e o i tenta centímetros), até o ponto «E » ; deste ponto, f i n a l m e n 
te deflete à d i re i ta e segue pelo a l inhamento desta última rua, na med ida de 14 m 
Kquatorze metros) , até o ponto i n i c i a l «A » , encerrando a área de 284,75 m2 (du
zentos e o i tenta e quatro metros quadrados e setenta e c inco centímetros qua
drados ) . 

A r t i g o 2.0 — D a escr i tura deverão constar cláusulas, termos e c ond i 
ções, que assegurem a e fet iva utilização do imóvel para os f ins que m o t i v a m a 
presente doação. 

Art igo, 3.0 — Este decreto- le i entrará em v igor na da ta de sua p u b l i 
cação. 

Palácio dos Bande i rantes , 27 de fevereiro de 1970 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
He ly Lopes Meire l l es , Secretário da Justiça 

, Olavo V i a n n a Moog , Secretário da Segurança Pública 
Pub l i cado n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 27 de fevereiro de 1970. 

Nelson Petersen da Costa , D i r e to r Admin i s t r a t i v o — S u b s t . 
C C - A T L n . 12 
Senhor Governador. 
T e n h o a h o n r a de submeter à alta apreciação de Vossa Excelência . o 

h ic luso texto de decreto-lei aprovado pela Comissão Espec ia l instituída pe la R e 
solução n. 2.197, de 3 de março de 1969, que dispõe sobre alienação, por doação, 
à P re f e i tu ra M u n i c i p a l de Nazaré Pau l i s ta , de imóvel antes ocupado pela De l ega 
c i a de Po l i c i a e Cade ia Pública, a f im de a l i serem insta ladas a P r e f e i tu ra e Câ
maras M u n i c i p a i s . 

C o m a instalação da Delegacia e Cade ia Pública em prédio espec ia l 
mente construído p a r a essa f inal idade, íicou vago o imóvel que h a v i a sido doado 
ao Estado pe la Pre f e i tura loca l que, agora, deseja a sua reversão. 

Ressalte-se, ademais, que o Senhor Pre fe i to de Nazaçé Pau l i s t a se p r o 
pôs, em contrapar t ida , a efetivar doação de terreno cent ra l a c o s t a d o , dest inado 
à instalação de futuras dependências d a Secre tar ia d a F a z e n d a . 

O u v i d a a respeito, manifestou -se a re fer ida P a s t a in te i ramente íavo-
rãvel à proposta f o rmulada pe la M u n i c i p a l i d a d e . 

Justi f ica -se, pois, a med ida consubstanc iada n o decreto-lei anexo que virá 
atender aos interesses daquela Mun i c i pa l i dade , sem quaisquer prejuízos para a 
Administração. 

Re i t e ro a Vossa Excelência os protestos de meu pro fundo resDeito." 
José Henr ique Turne r , Secretário de Estado 
Chefe da Casa C i v i l 

D E C R E T O - L E I N . 198, D E 27 D E F E V E R E I R O D E 1970 

Cria cargos de Assistente de Chefia e estabelece linhas de acesso a cargos da 
Administração Geral das Secretarias de Estado 

0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no uso da 
atribuição que, por força do A t o Complementar n . 47, de 7 de fevereiro de 1969, 
lhe confere o § 1.° do art igo 2.o, do A t o Ins t i tuc i ona l n. 5, de 13 de dezem
bro de 1968, 

Decreta: 
A r t i g o 1.° — F i c a m cr iadas n a Tabe la III* da Par te Permanente , 

dos Quadros das Secretar ias de Estado, e c lassif icados na referência «52», os se
guintes cargos: 

1 — na Secre tar ia d a Justiça: 
a) 13 (treze) de Assistente de Chefia (Pessoal); 
b) 13 (treze) de Assistente de Che f i a (Finanças); 
c) 13 (treze) de Assistente de C h e f i a (Comunicações); 
b) 7 (sete) de Assistente de Che f i a (Patrimônio); 
c) 7 (sete) de Assistente de Che f i a (Ma te r i a l ) ; 
i) 7 (sete) de Assistente de Che f i a (T ranspor te ) ; ' 
H — n a Secretar ia da F a z e n d a : 
a) 19 (dezenove) de Assistente de C h e f i a (Pessoal); ' 
b) 19 (dezenove) de Assistente de C h e f i a (Finanças); 
c) 19 (dezenove) de Assistente de C h e f i a (Comunicações); 
d) 10 (dez) de Assistente de C h e f i a (Patrimônio) ; 
e) 10 (dez) de Assistente de Che f i a (Ma t e r i a l ) ; 
f) 10 (dez) de Assistente de C h e f i a (Transpor te ) ; 

I I I — n a Secre tar ia da A g r i c u l t u r a : 
a) 27 (vinte e sete) de Assistente de Che f i a (Pessoal ) ; 
b) 27 (vinte e sete) de Assistente de C h e f i a (Finanças); 
c) 27 (vinte e sete) de Assistente de Che f i a (Comunicação); 
d) 14 (catorze) de Assistente de Che f i a (Patrimônio); 
e) 14 (catorze) de Assistente de* Che f i a (Ma te r i a l ) ; 
f) 14 (catorze) de Assistente de C h e f i a (Transpor te ) ; 
I V — na Secre tar ia d a Educação: 
a) 17 (dezessete) de Assistente de Che f i a (Pessoal ) ; 
b) 17 (dezessete) de Assistente de Che f i a (Finanças); 
c) 17 (dezessete) de Assistente de C h e f i a (Comunicações); 
d) 9 (nove) de Assistente de C h e f i a (Patrimônio) ; 
e) 9 (nove) de Assistente de C h e f i a (Ma t e r i a l ) ; 
í ) 9 (nove) de Assistente de C h e f i a (T ranspor te ) ; 
V — N a Secretar ia da Segurança Pública: 
a) 18 (dezoito) de Assistente de C h e f i a (Pessoal); 
b) 18 <dezoito) de Assistente de C h e f i a (Finanças); 
c) 18 (dezoito) de Assistente de Che f i a (Comunicações); 
d) 10 (dez) de Assistente de C h e f i a (Patrimônio) ; 
e) 10 (dez) de Assiste»te~de Che f i a (Ma t e r i a l ) ; 
f) 10 (dez) de Assistente de Õnefia (Transpor te ) ; 
V I — na Secre tar ia da Promoção Soc i a l : 
a) 13 (treze) de Assistente de Che f i a (Pessoal ) ; 
b) 13 (treze) de Assistente de C h e f i a (Finanças); „ 
c) 13 (treze) de Assistente de C h e f i a (Comunicações); 
d) 7 (sete) de Assistente de C h e f i a (Patrimônio); 
e) 7 (sete) de Assistente de C h e f i a (Ma te r i a l ) ; 
f) 7 (sete) de Assistente de C h e f i a (Transporte ) ; 
V I I — na Sec re ta r ia do T r a b a l h o e Administração: 
a) 6 (seis) de Assistente de Che f i a (Pessoal) ; 
b) 6 (seis) de Assistente de C h e f i a (Finanças); 
c) 6 (seis) de Assistente de C h e f i a (Comunicações); 
d) 4 (quatro) de Assistente de Che f i a (Patrimônio); 
e) 4 (quatro) de Assistente de C h e f i a (Ma t e r i a l ) ; 
f) 4 (quatro) de Assistente de C h e f i a (Transpor te ) ; 
V I I I — n a Secretar ia da Saúde: 
a) 48 (quarenta e oito) de Assistente de Che f i a (Pessoal ) ; 
b) 48 (quarenta e oito) de Assistente de d h e f i a (Finanças); 
c) 48 (quarenta e oito) de Assistente de C h e f i a (Comunicações); 
d) 25 (vinte e cinco) de Assistente de C h e f i a (Patrimônio); 
e) 25 (vinte e cinco) de Assistente de C h e f i a (Ma t e r i a l ) ; 
f) 25 (vinte e cinco) de Assistente de C h e f i a (Transporte ) ; 
I X — n a Secre tar ia de C u l t u r a , Esportes e T u r i s m o ; 
a) 7 (sete) de Assistente de Che f i a (Pessoal ) ; 
b) 7 (sete) de Assistente de Che f i a (Finanças); 
O- 7 (sete) de Assistente de C h e f i a (Comunicações); 
d) 4 (quatro) de Assistente de Che f i a (Patrimônio) ; 
e) 4 (quatro) de Assistente de Chefia (Material); 

f) 4 (quatro) de Assistente de C h e f i a (T ranspor te ) ; 
X — N a Secretar ia de E c o n o m i a e P l ane j amen to ; 
a) 3 (três) de Assistente de C h e f i a (Pessoal ) ; 
b) 3 (três) de Assistente de C h e f i a (Finanças); 
c) 3 (três) de Assistente de C h e f i a (Comunicações); 
d) 2 (dois ) -de Assistente de C h e f i a (Patrimônio) ; 
e) 2 (dois) de Assistente de C h e f i a (Ma t e r i a l ) ; 
f) 2 (dois) de Assistente de C h e f i a (Transpor te ) ; 

- X I — n a Secre tar ia do In te r i o r : 
a) 1 (um) de Assistente de C h e f i a (Pessoal ) ; 
b) 1 (um) de Assistente de C h e f i a (Finanças); 
c) 1 (um) de Assistente de C h e f i a (Comunicações); 
d) r (um) de Assistente de C h e f i a (Patrimônio) ; 
e) 1 (um) de Assistente de Che f i a (Ma t e r i a l ) ; 
f) X (um) de Assistente de Che f i a (Transpor te ) ; 
X I I — na Secre tar ia dos Serviços e Obras Públicas: 
a) 2 (dois) de Assistente de C h e f i a (Pessoal ) ; 
b) 2 (dois) de Assistente de Che f i a (Finanças); 
c) 2 (dois) de Assistente de C h e f i a (Comunicações); 
d) 1 (um) de Assistente de C h e f i a (Patrimônio); 
e) 1 (um) de Assistente de Che f i a (Ma t e r i a l ) ; ~ 
í ) 1 (um) de Assistente de Che f i a (Transpor te ) ; 
X I I I — n a Secre tar ia dos Transpor t es : 
a) 7 (sete) de Assistente de C h e f i a (Pessoal ) ; 
b) 7 (sete) de Assistente de C h e f i a (Finanças); 
c) 7 (sete) de Assistente de Che f i a (Comunicações); 
d) 4 (quatro) de Assistente de C h e f i a (Patr imônio) ; 
e) 4 (quatro) de Assistente de Che f i a (Ma t e r i a l ) ; 
f) 4 (quatro) de Assistente de C h e f i a (T ranspor te ) ; 
X I V — na C a s a C i v i l : 
a) 4 (quatro) de Assistente de C h e f i a , (Pessoal ) ; 
b) 4 (quatro) de Assistente dé Che f i a (Finanças); 
c) 4 (quatro) de Assistente de C h e f i a (Comunicações); 
d) 2 (dois) de Assistente de C h e f i a (Patr imônio) ; 
e) 2 (dois) de Assistente de C h e f i a - (Mater ia l ) ; 
f) 2 (dois) de Assistente de C h e f i a (Transpor te ) . 
5 1.° ^ E n t r e os cargos cr iados no Quadro da Secre tar ia da F a 

zenda, os seguintes dest inam-se ao G r u p o Execut i vo da R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a : 
1.1 (um) de Assistente de Che f i a (Pessoal ) ; 
2.1 (um) de Assistente de C h e f i a (Finanças); 
3.1 (um) de Assistente de C h e f i a (Comunicações),; 
4.1 (um) de Assistente de Che f i a (Ma te r i a l ) . 
§ 2.° — Os cargos o ra criados poderão ser relotados, de u m p a r a 

outro Quadro , por decreto. 
A r t i go 2.° — Os Assistentes de Che f i a atuarão jun to às chefias de 

unidade de administração gera l a que corresponderem as atribuições dos seus 
cargos. , " 

Ar t i go 3.° — Os cargos cr iados por este decreto- le i f i c am abrangidos 
pelo art igo 17, da L e i n.o 10.059, de 8 de fevereiro de 1968, observadas as d ispo
sições e restrições previstas nessa le i , com as alterações subsequentes re la t ivas 
ao Reg ime de Dedicação Exc lus i va . 

A r t i go 4.° — F i c a m estabelecidas, p a r a os cargos de administração 
gera l abaixo re lacionados, das Sfeàretaria $e Estado, as seguintes l i nhas de acesso: 

I — de Escriturário Assistente de Administração (Nível II) p a r a A s 
sistente de C h e f i a (Pessoal, Finanças, Comunicações, Patrimônio, M a t e r i a l o u . 
T ranspo r t e ) ; 

I I — de Encarregado de Setor pa ra Assistente de Che f i a (Pessoal, 
Finanças, Comunicações, Patrimônio, M a t e r i a l ou Transpor t e ) ; 

I I I — de Assistente de C h e f i a (Pessoal) p a r a Chefe de Seção 
(Pessoal ) ; 

I V — de Assistente de C h e f i a (Finanças) p a r a Chefe de Seção ( F i 
nanças) ; 

V — de Assistente de Che f i a (Comunicações) p a r a Chefe de Seção 
(Comunicações); 

V I — de Assistente de Che f i a (Patrimônio) p a r a Chefe de Seção 
(Patrimônio); 

V I I — de Assistente de Che f i a (Mater ia l ) p a r a Chefe de Seção 
(Mater ia l ) ; 

V I I I — de Assistente de C h e f i a (Transporte ) p a r a Chefe de Seção 
(Transpor te ) ; 

I X — de Assistente de Che f i a (Pessoal, Finanças, Comunicações, Pa 
trimônio, M a t e r i a l ou Transporte ) p a r a Chefe de Seção (Administração). 

A r t i go 5.° — O acesso previsto no art igo anter ior será procedido de 
seleção, na f o rma a ser estabelecida em decreto. 

A r t i go 6.° — P a r a o acesso a cargo de Assistente de Che f i a (Pessoal, 
Finanças, Comunicações, Patrimônio, M a t e r i a l ou Transporte ) será exigido, além 
do curso colegial , curso intensivo de administração re la t ivo às atribuições do c a r 
go, m in i s t rado por escola o f i c ia l ou reconhec ida, pe la Fundação Getúlio Vargas 
ou outras entidades que m a n t e n h a m convênio específico com o Estado. 

§ 1.° — A exigência do curso colegial poderá ser dispensada a f u n 
cionário por tador de cert i f icado de curso g inas ia l ou equivalente que, à da ta 
d a vigência do presente decreto- le i , esteja desempenhando, mediante designação 
a qualquer título, função de chef ia de unidade de administração geral , c r i ada por 
le i ou decreto. 

§2 .9 — A dispensa de requis i to a que alude o parágrafo anter ior 
será válida até 31 de dezembro de 1972. 

A r t i go '7.* — A designação p a r a desempenho de função de che f ia de 
unidade de administração geral, a título de substituição ou sob o s is tema de 
«pro labore», instituído pelo art igo 28 da L e i n . 10.168, de 10 de ju lho de 1968, 
recairá, de preferência, e m servidor que possua os requisitos f ixados n o ar t igo 
an te r i o r . 

A r t i go 8.9 — Serão declarados ext intos os cargos cujos ocupantes fo
r e m providos nos cargos de Assistente de C h e f i a . 

A r t i go 9 . v — A denominação dos cargos de Chefe de Seção, de u n i 
dade de administração geral das Secretar ias de Estado, será acresc ida da i n d i 
cação, entre parêntesis, de u m a das seguintes áreas: Pessoal , Finanças, C o m u n i 
cações, Patrimônio, M a t e r i a l , Transpor te ou Administração. 

Parágrafo únic« — A indicação das áreas a que se refere o presente 
art igo* far-se-á por decreto, no prazo de 60 (sessenta) dias, mediante proposta 
das Secretar ias de Estado, em colaboração com* o G r u p o Execut i vo da R e f o r m a 
A d m i n i s t r a t i v a . 

A r t i go 10 — A s despesas com a execução do presente decreto-lei 
correrão à conta de dotações próprias atribuídas às Secretar ias de Estado, obe
decidos sempre os l imi tes totais de despesa, f ixados p a r a a s mesmas Secretarias 
no Orçamento-Programa de 1970. 

A r t i g o 11 — Este decreto-lei entrará em vigor n a data de sua p u b l i 
cação. 

Palácio dos Bande i rantes , 27 de fevere iro de 1970. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
H e l y Lopes Meire l l es , Secretário da Justiça 
Luís Arrobas M a r t i n s , Secretário d a Fazenda 

v Antônio José Rodr igues F i l h o , Secretário d a Ag r i cu l tu ra 
Eduardo R i omey Yassuda , Secretário dos Serviços e Obras 
Públicas 
F i r m i n o R o c h a de Fre i tas , Secretário dos Transportes 
Antônio Bar ros de Ulhôa C i n t r a , Secretário da Educação 
Olavo V i a n a Moog , Secretário da Segurança Pública 
José Felício Caste l lano, Secretário da Promoção Soc ia l 
Virgílio Lopes d a S i l va , Secretário do ' T r a b a l h o e A d m i n i s 
tração 

• W a l t e r S idne i Pe re i ra Leser, Secrejtário da Saúde 
D i l s o n Domingos F u n a r o , Secretário de Economia e P l a n e j a 
mento 
José Ado lpho Chaves de Amarante , Secretário do Inter ior 
Or l ando G a b r i e l Zancaner , Secretário de C u l t u r a , Esportes 
e T u r i s m o 
José Henr ique Tu rne r , Secretário de Estado — Chefe d a C a s a 
C i v i l 

Pub l i c ado na Assessor ia Técnico Leg is la t i va , aos 27 de fevereiro^ 1 

de 1970. 
Nelson Petersen da Costa, D i r e t o r Administrativo, Subs t i tu to 


